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ESCLARECIMENTOS  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 16/2023 

 
 
 

A Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, em virtude de 
questionamentos, esclarece e coloca à disposição de quem interessar: 

 
1) Relativamente os termos microgerador e microgeração constantes do item 7 

do Memorial Descritivo, estes devem ser lidos e entendidos/substituídos por 
minigerador e minigeração, respectivamente, porquanto o sistema ultrapassa 
75kW de potência instalada. Assim, todo o sistema de minigeração será 
instalado em um mesmo terreno, atendido em estação primária através de 
subestação particular, sendo esta (subestação particular) de responsabilidade 
do município contratante. 

 
As demais condições editalícias, permanecem inalteradas. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para 

qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

 
Almirante Tamandaré do Sul, 20 de fevereiron de 2024. 


